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JNDICACÃO 
Nº 772/2018

Consi erando que este Vereador já recebeu inúmeras reclamações de que 

há prédios públicos municipais. estaduais e federais que não oferecem atendimento prioritário à 

pessoa idosa e pessoa com deficiência; 

Considerando tratar-se de matéria de interesse público que se remete ao 

cumprimento da Lei Federal 10.048/2.000 e Lei Municipal 5403/2018 através da qual repa11ições 

públicas e empresas concessionárias de sen·iços públicos estão obrigadas a dispensar 

atendimento prioritário a estas pessoas por meio de serviços individualizados que assegurem 

tratamento diferenciado e atendimento imediato, em especial à pessoa idosa maior de 80 anos 

como estabelecido na norma municipal. 

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 

regimentais, verifique a possibilidade de realizar a devida fiscalização em todas as repartições 

públicas presentes no Município, notadamente aquelas atinentes ao atendimento ao público como 

todas as Secretarias Municipais, SAEP, Delegacias de Poµ ia, Receita Federal, Posto Fiscal

Estadual, etc, para o cumprimento das normas supra citada . 
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